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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a fim 

de facultar a troca de Município de naturalidade ao brasileiro maior de dezoito anos. 

Art. 2º. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

acrescida de art. 54-A, com a seguinte redação: 

“Art. 54-A. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a 

maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador 

bastante, alterar o Município de naturalidade, averbando-se a 

alteração que será publicada pela imprensa.      

§1º A alteração posterior de naturalidade, somente por exceção 

e motivadamente, após audiência do Ministério Público, será 

permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o registro, 

arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela 

imprensa, ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei.           

§2º Só é permitida a alteração posterior de naturalidade para 

registro do Município de residência da mãe do registrado na 

data do nascimento, desde que localizado em território 

nacional. 

§2º Quando a alteração de naturalidade for concedida em 

razão de fundada coação ou ameaça decorrente de 

colaboração com a apuração de crime, o juiz competente 

determinará que haja a averbação no registro de origem de 

menção da existência de sentença concessiva da alteração, 

sem a averbação da naturalidade alterada, que somente 

poderá ser procedida mediante determinação posterior, que 

levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que 

deu causa à alteração.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente aprovação da Medida Provisória nº 776, de 26 de abril de 2017, 

ao permitir que a naturalidade constante do registro de nascimento possa ser “do 

Município em que ocorreu o nascimento ou do Município de residência da mãe do 

registrando na data do nascimento, desde que localizado em território nacional, 

cabendo a opção ao declarante no ato de registro do nascimento”, atendeu a antiga 

demanda dos pequenos Municípios brasileiros que, gradativamente desprovidos de 
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hospitais, maternidades e casas de parto, por força da degradação dos serviços 

públicos de saúde no País, passaram a não ter mais nascidos, apenas moradores. 

Visando à correção dessa absurda situação, apresentamos os projetos de 

lei nº 4136/2008 e 7306/10, ainda em tramitação nesta Casa.  

Agora, a pedido de prefeitos, vereadores e munícipes dos milhares de 

pequenos Municípios brasileiros que perderam o registro de seus filhos para 

Municípios maiores apenas por não possuírem serviços de saúde destinados ao 

parto, apresentamos o presente Projeto de Lei.  

Propomos aqui – a exemplo do que já se encontra normatizado 

relativamente à troca de nome no registro de nascimento – que o cidadão maior de 

dezoito anos possa requerer a troca de naturalidade a fim de ser formalmente 

reconhecido coomo natural do Município de residência de sua mãe, quando de seu 

nascimento, e não do Município onde foi realizado seu parto.  

Mantivemos, no mais, todas as exigências legais já vigentes relativamente 

à troca de nome, de modo a manter coerência com o texto da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973. 

Pelo exposto, ciente do compromisso dos nobres pares com os milhares 

de pequenos Municípios brasileiros e seus moradores, peço o apoio à aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2017. 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
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providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  

2º) o sexo e a cor do registrando;  

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde; (Item com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do 

dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e (Item 

acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 776, 

de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 

da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 

nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 

verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 

informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 

5/6/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
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§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 

parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 

Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do 

Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado 

em território nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 776, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 

13.484, de 26/9/2017) 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 

o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 

de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 

emolumentos, à decisão do juiz competente.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS 

 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no 

Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com 

indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os 

interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório.  

§ 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, 

o juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, 

sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em 

cinco dias.  

§ 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz decidirá no 

prazo de cinco dias.  

§ 3º Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos.  

§ 4º Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se expeça mandado para 

que seja lavrado, restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou 

circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do 

novo assentamento.  

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, 

por ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu 

"cumpra-se", executar-se-á.  

§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações 

necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se 

não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro 

original.  

Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, de ofício ou a 

requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal 

ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do 

Ministério Público, nos casos de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.484, 

de 26/9/2017) 

I - erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de 

necessidade de sua correção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12662-5-junho-2012-613163-publicacaooriginal-136361-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-776-26-abril-2017-784641-publicacaooriginal-152406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
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II - erro na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados 

judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem registrados, averbados 

ou anotados, e o documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará 

arquivado no registro no cartório; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

III - inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, 

da folha, da página, do termo, bem como da data do registro; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.484, de 26/9/2017) 

IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade 

do registrado, nas hipóteses em que existir descrição precisa do endereço do local do 

nascimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

V - elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força 

de lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 5º Nos casos em que a retificação decorra de erro imputável ao oficial, por si ou 

por seus prepostos, não será devido pelos interessados o pagamento de selos e taxas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, 

restauração ou abertura de assento, será entregue à parte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 776, DE 26 DE ABRIL DE 2017 
* Convertida na Lei Ordinária nº 6015, de 31 de Dezembro de 1973 

 

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, que dispõe sobre os registros públicos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 19. ................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 4º As certidões de nascimento mencionarão a data em que foi feito o 

assento, a data, por extenso, do nascimento e, ainda, expressamente, a 

naturalidade. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 54. .................................................................................. 

...................................................................................................  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em 

residência ou fora de unidade hospitalar ou casa de saúde;  

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle 

do dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 

46 desta Lei; e 

11) a naturalidade do registrando.  

.........................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13484-26-setembro-2017-785521-publicacaooriginal-153848-pl.html
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§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento 

ou do Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, 

desde que localizado em território nacional, cabendo a opção ao declarante 

no ato de registro do nascimento.  

§ 5º Na hipótese de adoção iniciada antes do registro do nascimento, o 

declarante poderá optar pela naturalidade do Município de residência do 

adotante na data do registro, além das alternativas previstas no § 4º." (NR) 

"Art. 70. ..................................................................................  

1º) os nomes, prenomes, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, 

profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges; 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Osmar Serraglio  

Ricardo José Magalhães Barros 

Eliseu Padilha  

 

FIM DO DOCUMENTO 


